
 

 
 

PARECER PRÉVIO 00108/2019-2 – PRIMEIRA CÂMARA 

 

Processos:   05175/2017-1, 04126/2017-6, 03909/2017-2 

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito 

Exercício:   2016 

UG:    PMRB - Prefeitura Municipal de Rio Bananal 

Relator:   Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha 

Responsável:  FELISMINO ARDIZZON, EDIMILSON SANTOS ELIZIARIO 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO) – 

EXERCÍCIO DE 2016 – PARECER PRÉVIO PELA 

REJEIÇÃO – DETERMINAR – APLICAR SANÇÃO DE 

MULTA PELO ENVIO INTEMPESTIVO DA PCA - 

ENCAMINHAR AO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS - DAR CIÊNCIA – ARQUIVAR. 

 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

 

RELATÓRIO: 

 

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIO BANANAL, referente ao exercício de 2016, sob a responsabilidade do senhor 

EDIMILSON SANTOS ELIZIÁRIO. 

Com base no Relatório Técnico 00053/2018-6 e na Instrução Técnica Inicial 

00113/2018-4, foi proferida a Decisão SEGEX 00098/2018-3, por meio da qual os 

gestores responsáveis foram citados para justificar os seguintes indícios de 

irregularidades: 

 Item 2.1 - Descumprimento do prazo de envio da PCA; 
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 Item 4.1.1 - Abertura de créditos adicionais em montante superior ao 

autorizado em lei; 

 Item 4.2.1 - Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação 

de empenho; 

 Item 4.3.1 - Ocorrência de déficit orçamentário provocando desequilíbrio nas 

contas públicas; 

 Item 5.1 - Não conformidade entre o somatório dos termos de disponibilidades 

da Prefeitura, Câmara, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Fundo de Saúde, 

IPAS e o montante evidenciado no termo de disponibilidade consolidado; 

 Item 6.1 - Desconformidade do balanço patrimonial em relação ao registro do 

resultado financeiro por fontes de recursos; 

 Item 6.2 - Ausência de controle das fontes de recursos evidenciadas no 

demonstrativo do superávit/déficit financeiro encaminhadas no anexo ao 

balanço patrimonial consolidado; 

 Item 6.3 - Apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos 

evidenciando desequilíbrio das contas públicas; 

 Item 6.4 - Ausência de medidas legais para a implementação do plano de 

amortização do déficit técnico atuarial do RPPS; 

 Item 7.4.2 - Despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres de mandato 

sem suficiente disponibilidade de caixa para pagamento; 

 Item 8.1 - Aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do 

ensino abaixo do limite constitucional; e 

 Item 10.1 - Ausência de tomada de medidas legais e administrativas 

necessárias ao funcionamento do sistema de controle interno.  
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Após a citação dos responsáveis, foram apresentadas razões de justificativas 

(Defesa / justificativa 00681/2018-4 e 00740/2018-8 - Peças Complementares 

09696/2018-7 e 09697/2018-1). 

Instado a manifestar-se, o Núcleo de Controle Externo de Economia e 

Contabilidade – NCE, por meio da Instrução Técnica Conclusiva 03187/2018-3, 

sugeriu afastar o indicativo de irregularidade do item 4.1.1 e pela manutenção dos 

indicativos de irregularidades constantes dos itens 4.2.1, 4.3.1, 5.1, 6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 

7.4.2, 8.1 e 10.1 do RT 00053/2018-6. Em consequência, opinou pela emissão de 

Parecer Prévio dirigido à Câmara Municipal de Rio Bananal, recomendando a 

REJEIÇÃO da Prestação de Contas Anual do Sr. Edimilson Santos Eliziário, prefeito 

no exercício de 2016, com propositura de aplicação de multa ao Sr. Felismino 

Ardizzon, tendo em vista o envio intempestivo da Prestação de Contas Anual ao 

TCEES; e determinação ao atual gestor. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 04949/2018-1, de lavra do 

Procurador Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, anuiu à proposta contida na 

Instrução Técnica Conclusiva.  

É o Relatório. Passo a fundamentar. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Analisados os autos, verifico que a área técnica, por meio do Relatório Técnico 

00053/2018-6, constatou o atendimento aos seguintes limites constitucionais e legais: 

 Despesas com pessoal; 

 Dívida Consolidada do Município; 

 Operação de crédito e concessão de garantias; e 

 Aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde. 
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Registrou ainda: 

 Inexistência de evidências de descumprimento do art. 21 da LRF (Aumento de 

despesa com pessoal pelo titular do Poder nos últimos 180 dias de mandato); 

e 

 Inexistência de previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita 

 

Em relação a avaliação dos Pareceres emitidos pelo Conselho de Acompanhamento 

e Controle Social do FUNDEB e Conselho de Acompanhamento e Controle Social da 

Saúde, constatou que os colegiados concluíram pela aprovação das contas. 

Quanto às “Transferências de Recursos ao Poder Legislativo”, verificou que o limite 

constitucional não foi cumprido, tendo sido repassado a maior o valor de R$ 

29.597,58. Contudo, de acordo com o Balancete de Verificação da Prefeitura, foi 

devolvido o montante de R$ 390.000,00 na conta “devolução de transferência 

concedidas CM”, valor este bem acima daquele ultrapassado. Nesse sentido, propôs 

a não citação e a determinação, em fase processual conclusiva, para que o 

jurisdicionado cumpra com os limites constitucionais de transferências de 

duodécimos. 

No tocante à Remuneração de Agentes Políticos observou que as despesas com a 

remuneração, durante o exercício de 2016, não extrapolaram os valores previstos em 

lei, bem como a limitação constitucional. 

 

Assim, estou acatando o posicionamento do corpo técnico por meio do RT 

00053/2018-6, quanto a regularidade dos itens em destaque. 
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Todavia, em análise ao cumprimento do prazo de envio da prestação de contas a 

esta Corte, execução orçamentária, financeira, patrimonial, despesas contraídas nos 

dois últimos quadrimestres de mandato, gastos com o ensino e Sistema de Controle 

Interno, apontou indícios de irregularidades, sendo objeto de citação. 

Após apresentação das justificativas pelos responsáveis, a área técnica opinou nos 

termos da Instrução Técnica Conclusiva 03187/2018-3, no seguinte sentido: 

 acolher as justificativas apresentadas pela defesa e/ou afastar os 

indicativos de irregularidades em relação ao item 2.2 (Abertura de Créditos 

Adicionais em montante superior ao autorizado em lei – item 4.1.1 do RT 

00053/2018-6); e 

 pela manutenção das irregularidades dos itens 2.3 (Inobservância dos 

requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenhos - Item 4.2.1 do 

RT 00053/2018-6); 2.4 (Ocorrência de déficit orçamentário provocando 

desequilíbrio nas contas públicas (Item 4.3.1 do RT 00053/2018-6); 2.5 (Não 

conformidade entre o somatório dos termos de disponibilidades da Prefeitura, 

Câmara, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Fundo de Saúde, IPAS e o 

montante evidenciado no Termo de Disponibilidade Consolidado - Item 5.1 do 

RT 00053/2018-6); 2.6 (Desconformidade do Balanço Patrimonial em relação 

ao registro do resultado financeiro por fontes de recursos - Item 6.1 do RT 

00053/2018-6); 2.7 (Ausência de controle das fontes de recursos evidenciadas 

no Demonstrativo do Superávit / Déficit financeiro encaminhadas no anexo ao 

Balanço Patrimonial Consolidado - Item 6.2 do RT 00053/2018-6); 2.8 

(Apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos evidenciando 

desequilíbrio das contas públicas - Item 6.3 do RT 00053/2018-6); 2.9 

(Ausência de medidas legais para a implementação do Plano de Amortização 

do déficit técnico atuarial do RPPS (Item 6.4 do RT 00053/2018-6); 2.10 

(Despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres de mandato sem 

suficiente disponibilidade de caixa para pagamento - Item 7.4.2 do RT 

00053/2018-6); 2.11 (Aplicação de recursos na manutenção e no 
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desenvolvimento do ensino abaixo do limite mínimo constitucional - Item 8.1 

do RT 00053/2018-6); e item 2.12 (Ausência de tomada de medidas legais e 

administrativas necessárias ao funcionamento do sistema de controle interno - 

Item 10.1 do RT 00053/2018-6). 

 

Ato contínuo, o corpo técnico, por meio da ITC 03187/2018-3, acompanhada pelo 

Ministério Público de Contas, posicionou-se da seguinte maneira, verbis: 

[...] 

6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao município de Rio Bananal, 

exercício de 2016, formalizada de acordo com a IN TCEES 34/2015 e com o 

escopo definido na Resolução TC 297/2016 e alterações posteriores.  

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se 

no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, 

dirigido à Câmara Municipal de Rio Bananal, recomendando a REJEIÇÃO da 

prestação de contas anual do Sr. Edimilson Santos Eliziário, prefeito no exercício 

de 2016, conforme dispõem o inciso III, do art. 132 da Resolução TCEES 261/2013 

e o inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista a 

manutenção das seguintes irregularidades: 

2.3  INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA LRF E DA LDO QUANTO 
À LIMITAÇÃO DE EMPENHOS (ITEM 4.2.1 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância ao artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) e art. 

21 da LDO 

 

2.4  OCORRÊNCIA DE DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO PROVOCANDO 

DESEQUILÍBRIO NAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 4.3.1 DO RT 53/2018-
6) 

Inobservância ao artigo 9º da Lei Complementar 101/2000. 

 

2.5  NÃO CONFORMIDADE ENTRE O SOMATÓRIO DOS TERMOS DE 
DISPONIBILIDADES DA PREFEITURA, CÂMARA, SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, FUNDO DE SAÚDE, IPAS E O 
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MONTANTE EVIDENCIADO NO TERMO DE DISPONIBILIDADE 

CONSOLIDADO (ITEM 5.1 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância ao artigo 101 da Lei 4.320/64. 

 

2.6  DESCONFORMIDADE DO BALANÇO PATRIMONIAL EM RELAÇÃO 
AO REGISTRO DO RESULTADO FINANCEIROS POR FONTES DE 
RECURSOS (ITEM 6.1 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância ao artigo 101 e 105 da lei 4.320/64 

 

2.7 AUSÊNCIA DE CONTROLE DAS FONTES DE RECURSOS 

EVIDENCIADAS NO DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT 
FINANCEIRO ENCAMINHADAS NO ANEXO AO BALANÇO 
PATRIMONIAL CONSOLIDADO (ITEM 6.2 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância aos artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

2.8  APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EM DIVERSAS FONTES DE 

RECURSOS EVIDENCIANDO DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS 
PÚBLICAS (ITEM 6.3 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância aos artigos 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

2.9  AUSÊNCIA DE MEDIDAS LEGAIS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO 

DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL DO RPPS (ITEM 6.4 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância aos artigo 19 da Portaria MPS nº 403/2008. 

 

2.10 DESPESAS CONTRAÍDAS NOS DOIS ÚLTIMOS 
QUADRIMESTRES DE MANDATO SEM SUFICIENTE 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA PARA PAGAMENTO (ITEM 7.4.2 DO RT 

53/2018-6) 

Inobservância ao artigo 42 da LRF 

 

2.11 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ABAIXO DO LIMITE MÍNIMO 
CONSTITUCIONAL (ITEM 8.1 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância ao artigo 212, caput, da Constituição da República/1988 e 
Art. 60, inciso XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição da República/1988 (alterado pela Emenda 

Constitucional 53/2006). 

 

2.12 AUSÊNCIA DE TOMADA DE MEDIDAS LEGAIS E 

ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (ITEM 10.1 DO RT 53/2018-6) 

Inobservância ao artigo 3º, § 3º, da Resolução TC nº 227/2011 
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Propõe-se ainda: 

- Aplicação de multa  ao Sr. Felismino Ardizzon, com base no artigo 135, inciso 

VIII, da Lei Orgânica desta Corte de Contas (Lei Complementar 621/2012), tendo 

em vista o não encaminhamento da presente prestação de contas no prazo.  

- Determinar ao atual gestor que efetue os ajustes contábeis necessários, em 

observância às Normas Brasileiras de Contabilidade, de forma que o Demonstrativo 

do Superávit/Déficit financeiro, anexo ao Balanço Patrimonial, reflita a real situação 

patrimonial do ente, observadas as leis complementares 4320/64 e 101/2000.  

Assim, estou acatando o posicionamento do corpo técnico e ministerial, no tocante ao 

indicativo de irregularidade cuja proposição foi pelo afastamento (Abertura de 

Créditos Adicionais em montante superior ao autorizado em lei – item 2.2 da ITC 

03187/2018-3 e item 4.1.1 do RT 00053/2018-6).  

Mediante o exposto, passo a análise do mérito quanto às demais irregularidades que 

foram mantidas pela área técnica: 

“Descumprimento do prazo de envio da prestação de contas anual” (Item 2.1 do RT 

00053/2018-6 e item 2.1 da ITC 03187/2018-3). 

Conforme Relatório Técnico 00053/2017-2 a prestação de contas anual foi recebida e 

homologada no sistema CidadES somente no dia 10/05/2017, inobservando o prazo 

regimental. 

Após a devida citação, a defesa foi apresentada pelo senhor Felismino Ardizzon, 

novo prefeito, justificando que a Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 015, de 29 de 

março de 2016, alterou o prazo para prestar contas à Câmara Municipal e Tribunal de 

Contas para o dia 30 de abril de cada ano. Acrescentou que o envio em 10/05/2017 

foi decorrente de orientação do próprio TCEES, que prorrogou o prazo de envio 

devido às inconsistências apresentadas pelo sistema CidadES, contudo, tal 

prorrogação foi feita verbalmente, não existindo documentos comprobatórios. 

Face aos argumentos apresentados, a área técnica, por meio da ITC 03187/2018-3, 

sugeriu a manutenção da irregularidade, com aplicação de multa ao responsável, 
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considerando que, embora o prazo limite para Prestação de Contas do Município de 

Rio Bananal seja o dia 30/04/2017, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal, os 

arquivos encaminhados pelo jurisdicionado foram homologados somente no dia 

10/05/2017. 

Em relação ao apontamento, verifico que também na prestação de contas anual do 

exercício de 2015 do município de Rio Bananal (processo TC-4387/2106-1) ocorreu 

atraso no envio a esta Corte. O item 2.1 do RT 00113/2017-6 indica que a PCA foi 

recebida pelo sistema CidadES em 29/04/2016 e homologada somente no dia 

25/05/2016, não observando, portanto, o prazo regimental, considerando que a 

entrega se dá com a homologação. 

Assim, constato a reincidência pelo município no encaminhamento de prestação de 

contas anual fora do prazo, motivo pelo qual acompanho a área técnica pela 

aplicação de sanção de multa. 

 

“Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenhos” 

(Item 4.2.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.3 da ITC 03187/2018-3). 

Na análise inicial a área técnica anotou que o município de Rio Bananal, em 2016, 

não atingiu a meta de arrecadação estabelecida na LDO. 

 

Após a regular citação do responsável, a ITC 03187/2018-3, em análise aos 

argumentos apresentados pela defesa, manifestou-se nos seguintes termos: 
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[...] 

DOS FATOS 

Conforme relatado no RT 53/2018-6: 

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) 

determina que a possibilidade de não realização das metas de resul tado 
primário e nominal estabelecidas na LDO requer do responsável a 
promoção, por ato próprio e nos montantes necessários, da limitação de 

empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO), conforme transcrição: 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 

da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 
subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Por seu turno a LDO do município contém a previsão em seu art. 21 de quais 
são os critérios a serem observados para a limitação de empenhos e 

movimentação financeira, na hipótese do não atingimento das metas de 
resultado nominal e primário: 

Art. 21. Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de 

empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas nos artigos 9º 
e 31, inciso II, § 1º, da lei complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000: 

(...) 

Assim, diante do exposto, e considerando que o município encerrou o 
exercício com déficit orçamentário (item 4.3.1), recebeu pareceres de alerta 

deste TCEES pelo não cumprimento das metas, e possui em sua LDO 
requisitos a serem observados diante da hipótese do não cumprimento das 
metas, propõe-se, nos termos do art. 9º da LRF e 21 da LDO, a citação do 

responsável para justificar-se, trazendo aos autos os atos que 
implementaram a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

 

DAS JUSTIFICATIVAS 

Devidamente citado, Termo de Citação 275/2018-8, o Sr. Edimilson Santos Eliziário apresentou 

documentos juntamente com as seguintes razões de justificativas, abaixo transcritas:  

O presente item cita que o município de Rio Bananal, em 2016, de acordo 
com o RELATÓRIO TÉCNICO nº 00053/2018-6, não atingiu a meta de 

arrecadação estabelecida na LDO (tabela 04). 

Contudo, há que se considerar que o total do orçamento consolidado, 
conforme Tabela 08 desse Relatório importou em R$ 95.000.000,00, e, a 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 610B2-FBDCB-384B1



PARECER PRÉVIO TC-108/2019 

lc/al 

 
 

despesa empenhada atingiu R$ 62.229.873,53. Há que se considerar ainda 

que a tabela 09 do mesmo relatório demonstrou que o total da receita 
realizada atingiu R$ 75.571.208,91 resultando num superávit da execução 
orçamentária no valor de R$ 13.341.335,38, demonstrando prudência no 

controle da realização de despesas, visto o não atingimento das metas 
previstas na LDO. A Lei de Diretrizes Orçamentárias do município contém a 
previsão de quais são os critérios a serem observados para a limitação de 

empenho e movimentação financeira, dai, embora não tenha sido exarado 
ato nesse sentido, o gestor municipal implementou a limitação de empenho 
fazendo cortes na realização de despesas pela Administração.  

Abaixo elaboramos um quadro comparativo entre a arrecadação e despesas 
realizadas das unidades orçamentárias Prefeitura e Fundo Municipal de 
Saúde, nos exercícios de 2015 e 2016, principais geradoras de receitas e 

despesas sob a responsabilidade do gestor, visto que SAAE, Câmara e IPAS 
geralmente não geram desequilíbrio capaz de interferir significativamente na 
execução orçamentária do município. 

 

Conforme se pode observar, apesar do orçamento ter um valor maior em 

2016, a despesa realizada nesse exercício foi inferior no percentual de 
5,57% em comparação com o ano de 2015. 

Há ainda um outro quadro comparativo importante a ser ressaltado, que 

demonstra o percentual entre o total arrecadado e a despesa empenhada, 
com os mesmos órgãos, a saber: 

 

Assim, o gestor esclarece que implementou a limitação de empenho e 
movimentação financeira segundo os critérios estipulados, pela aplicação 
direta da Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de Rio Bananal, 

demonstrando responsabilidade na gestão fiscal com planejamento e 
transparência, não permitindo desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, refutando que o município tenha encerrado o exercício de 

2016 com déficit orçamentário. 

 

DA ANÁLISE 

  
O presente item se refere à inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto 

à limitação de empenhos. 
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Quanto a este apontamento o responsável afirma que embora não tenha sido 

exarado ato nesse sentido, o gestor municipal implementou a limitação de 

empenho fazendo cortes na realização de despesas pela Administração.  

 

Preliminarmente, é imperioso ressaltar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

101/2000), em seu art.1º, §1º, determina que a responsabilidade na gestão fiscal 

pressuponha a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 

corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 

cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas.  

Posto isto, verifica-se que no texto foi criada a obrigação do gestor público de zelar 

pelo alcance do equilíbrio orçamentário e financeiro do ente público, em cada 

exercício. É dizer que o gestor à frente da entidade deve, embasado nas diretrizes 

legais que regem a administração dos recursos públicos, utilizar-se das 

ferramentas gerenciais criadas pela legislação pátria, na busca do equilíbrio das 

contas públicas, compatibilizando a disponibilidade financeira e a realização dos 

gastos autorizados na lei orçamentária.  

Há momentos e situações, como nos casos de crises financeiras locais ou a nível 

nacional, em que o gestor se encontra em dificuldades para alcançar as metas 

estabelecidas originalmente na LDO e na LOA para a arrecadação de receitas. 

Contudo, é, sobretudo nesses momentos em que ocorre a necessidade de 

utilização, por parte do administrador, das ferramentas legais para também reduzir 

a despesas do ente, no sentido de se atingir o equilíbrio entre receitas e despesas.  

A LRF dispõe em seu art. 9º as diretrizes a serem adotadas pelo ente, no caso de 

verificação de possível não cumprimento das metas de resultado primário e 

nominal ao final de cada bimestre. Inclusive, a própria LDO do município, em seu 

art. 21º, contempla quais os critérios a serem observados para a limitação de 

empenhos e movimentação financeira. Ressalte-se também, como forma de 

auxiliar no atingimento do equilíbrio orçamentário, a necessidade de que os entes 

públicos elaborem, por meio de levantamentos técnicos rigorosos, orçamentos que 

reflitam a realidade do município, e que considerem o momento financeiro no qual o 

mesmo se encontra. 

No caso de Rio Bananal, consta do Balanço Orçamentário que o município teve um 

superávit orçamentário de R$ R$ 14.374.970,71, entretanto, ao ser excluído o 

Superávit orçamentário do RPPS no exercício (R$ 14.374.970,71), verifica-se um 

déficit orçamentário de R$ 1.033.635,33. 
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E não há comprovação nos presentes autos de que o gestor responsável tenha 

adotado medidas necessárias e suficientes ao atingimento das metas, quais sejam, 

cópias dos atos que implementaram a limitação de empenho e a movimentação 

financeira, conforme previstas na LDO, e em cumprimento ao art. 9º da LRF. E 

mesmo que tivessem sido encaminhados, restaria ainda à insuficiência das 

possíveis medidas adotadas, pois o reflexo da não limitação dos empenhos foi 

sentido na situação financeira do município em 2016, pois verificou-se, do anexo ao 

Balanço Patrimonial, que houve déficit financeiro em diversas fontes, conforme 

demonstrado: 

 

Da análise da tabela acima se constata que houve déficit financeiro nas fontes de 

recursos vinculados no montante de R$ 41.528.063,25, todavia a fonte recursos 

ordinários não possui resultado positivo suficiente para a cobertura do 

déficit, tendo em vista que, conforme já explicitado no item 6.1 do RT 53/2018-6, 

do total de R$ 77.834.845,85 evidenciado como recursos ordinários, o montante de 

R$ 42.878.533,80 está vinculado ao IPAS, sobrando de fato, apenas R$ 

34.956.312,05 de recursos ordinários. 

Verificou-se ainda que a dívida consolidada líquida evidenciada pelo município em 

seu relatório de gestão fiscal, que em 2015 era 0% da receita corrente líquida, 

passou a 2,33% no exercício em análise. 

Ademais, resta caracterizada a inobservância do art. 21 da LDO do município.  

Pelo exposto, sugere-se manter o presente indicativo de irregularidade . 

Voto 

No presente item foi apontado inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto 

à limitação de empenhos, considerando-se que o município de Rio Bananal, em 

2016, não atingiu a meta de arrecadação estabelecida na LDO. 
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Contudo, os dispositivos da LRF e da LDO quando tratam da limitação de empenho, 

se referem especificamente ao não cumprimento das metas de resultado primário ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais e quando a dívida consolidada do 

ente ultrapassar o limite ao final de um quadrimestre e enquanto perdurar o excesso. 

Vejamos: 

LRF 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público 

promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias 

subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 

critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (grifei) 

LDO 

Art. 21. Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de empenho, a ser 

efetivada nas hipóteses previstas nos artigos 9º e 31, inciso II, § 1º, da lei 

complementar nº 101, de 04 de maio de 2000: 

(...) 

Dos dispositivos em referência, constata-se a aplicação desses em relação a meta de 

arrecadação é somente quando a realização da receita não comportar o cumprimento 

das metas de resultado primário ou nominal. 

Contudo, conforme apontado no item 4.2 do RT 00053/2018-6, o jurisdicionado 

cumpriu o resultado primário e nominal, descumprindo somente a meta de 

arrecadação, o que isoladamente não se enquadra no artigo 9º da LRF e art. 21 da 

LDO. 

Quanto ao endividamento do município, o item 7.2 do RT registrou a dívida 

consolidada líquida (DCL) de 2,33% sobre a receita corrente líquida (RCL), não 

extrapolando o limite previsto (120% da RCL), estando em acordo com o art. 3º, Inc. 

II da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal. 
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Vale ressaltar que na Prestação de Contas Anual do Município de Rio Bananal, 

referente ao exercício de 2017 (Processo TC-03750/2018-2), houve o registro de 

descumprimento das Metas estabelecidas na LDO para resultado nominal e 

arrecadação de receitas. Todavia, o corpo técnico, por meio da ITC 03002/2019-7, 

identificou que o município não possuía no exercício Dívida Consolidada Líquida, 

sugerindo ao final manter o indicativo de irregularidade, todavia passível de ressalva, 

sem o condão de macular a integralidade das contas. 

Assim, em relação ao apontamento nestes autos, não verifico inobservância dos 

requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de empenho, em função do 

descumprimento da meta de arrecadação. Sendo assim, divergindo do 

posicionamento técnico e ministerial, afasto o indicativo de irregularidade. 

 

“Ocorrência de déficit orçamentário provocando desequilíbrio nas contas públicas” 

(Item 4.3.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.4 da ITC 03187/2018-3). 

O Relatório Técnico registrou que embora a execução orçamentária tenha 

evidenciado resultado superavitário consolidado no valor de R$ 13.341.335,38, 

deduzindo-se desse montante o resultado orçamentário do RPPS (R$ 

14.374.970,91), as demais unidades gestoras integrantes do Poder Executivo 

apresentaram déficit orçamentário de R$ 1.033.635,33. Ressaltou que o superávit 

financeiro do exercício anterior somou o valor de R$ 49.812.045,80 e que excluindo-

se a parcela do RPPS (R$ 49.892.520,97), chega-se a um déficit financeiro de R$ 

80.475,17. Dessa forma, configurou-se a inexistência de saldo para acobertar o 

déficit de R$ 1.033.635,33. 
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Em R$ 1,00 

Receita total realizada 75.571.208,91 

Despesa total executada (empenhada) 62.229.873,53 

Superávit Orçamentário (antes de considerar o resultado 

orçamentário do IPSMRB 

13.341.335,38 

Superávit Orçamentário do IPSMRB 14.374.970,71 

Déficit Orçamentário apurado (após a exclusão do superávit 

orçamentário do IPSMRB 

(1.033.635,33) 

 

Após a regular citação, o defendente alegou que no processo TC-3306/2018 ficou 

demonstrado que não houve déficit financeiro no exercício de 2015 no valor de R$ 

80.475,17, conforme consta no Relatório Técnico. No Balanço Patrimonial de 2015, 

as contas “Caixa e Equivalentes de Caixa” somariam a importância de R$ 

8.432.223,51 (não se considerando os saldos financeiros da Câmara Municipal, 

SAAE e IPAS), enquanto o Passivo Circulante totaliza R$ 7.423.787,07, também 

desconsiderando os passivos dessas unidades. Feitas essas considerações, o 

resultado apurado seria superávit financeiro de R$ 1.008.436,44. Esclareceu ainda 

que no Passivo Circulante (R$ 7.423.787,07) estariam incluídas despesas 

contabilizadas como Restos a Pagar Processados (RPP), no valor de R$ 265.044,86, 

que foram anulados no exercício de 2016. Consideradas essas anulações (RPP), 

restaria um superávit financeiro de R$ 1.273.481,30, valor suficiente para cobertura 

do déficit orçamentário apurado no exercício de 2016, no valor de R$ 1.033.635,33. 

O corpo técnico, por meio da ITC 03187/2018-3, em análise aos argumentos opinou 

pela manutenção da irregularidade, registrando que na Instrução Técnica de Recurso 

196/2018-7 (Processo TC-3306/2018) foi apurado déficit financeiro de R$ 

516.066,52, ainda maior do que o apontado inicialmente no RT 53/2018-6 (R$ 

80.475,17). 
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Voto 

Pois bem, a verifico que a defesa apresentada não se prestou a justificar o valor do 

déficit apurado nos autos, no valor de R$ 1.033.635,33, mas sim se houve de fato no 

exercício de 2015 superávit financeiro suficiente para cobertura do déficit 

orçamentário apurado no exercício financeiro de 2016. Desse modo, passo a análise 

do resultado financeiro do exercício de 2015. 

A prestação de contas anual do exercício de 2015 do município de Rio Bananal 

(Processo TC-04387/2016-1) registrou o seguinte resultado financeiro, apurado a 

partir do Balanço Patrimonial: 

[...] 

Apresenta-se na tabela a seguir a situação patrimonial consolidada do município, 

demonstrada por meio do Balanço Patrimonial consolidado, integrante da 

prestação de contas anual sob análise, evidenciando os saldos das contas 

patrimoniais no encerramento do exercício de 2015: 

 

[...] 

O superávit financeiro apurado, representado pela diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro e poderá ser utilizado no exercício seguinte para 

abertura de créditos adicionais desde que observadas as correspondentes fontes 

de recursos, na forma do artigo 43, da Lei 4.320/1964.  

Convém anotar que do superávit consolidado de R$49.812.045,80, 

R$49.892.520,97 é pertinente ao IPAS, apurando-se um déficit financeiro de 

R$80.475,17, conforme será tratado a seguir. 
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Entretanto, em sede recursal (Processo TC-03306/2018-1) a ITR 00196/2018-7 

registrou déficit financeiro de R$ 516.066,52. 

Em relação aos cálculos apresentados pela defesa nos presentes autos, o valor 

apurado para as contas “Caixa e Equivalentes de Caixa” somariam a importância de 

R$ 8.432.223,51 (não se considerando os saldos financeiros da Câmara Municipal, 

SAAE e IPAS), contudo o Processo TC-03306/2018-1 (ITR 00196/2018-7) registrou 

que o Ativo Financeiro seria na ordem de R$ 8.445.518,73. 

Quanto ao Passivo Circulante, o defendente justificou que totaliza R$ 7.423.787,07, 

também desconsiderando os passivos dessas unidades. Todavia, conforme registro 

da ITR 00196/2018-7, no grupo Passivo Circulante só estão computadas as 

despesas liquidadas, ou seja, as despesas inscritas em restos a pagar processados. 

Por sua vez, os restos a pagar processados e os restos a pagar não processados 

estão computados no Passivo Financeiro do Município em observância a Lei Federal 

nº 4.320/64. Assim, considerando-se o Balanço Patrimonial de 2015 (Prefeitura e 

Fundo de Saúde), o Passivo Financeiro soma o montante de R$ 8.961.585,23. Desta 

forma, considerando-se o Ativo Financeiro de R$ 8.445.518,73 e o Passivo 

Financeiro de R$ 8.961.585,23, resulta no déficit financeiro de R$ 516.066,52. 

 

Quanto ao cancelamento de Restos a Pagar, no exercício de 2016, alegado pela 

defesa, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP, 8ª Edição), 

traz o seguinte comentário: 

 

Sendo assim, considerando-se que as despesas inscritas em Restos a Pagar 

Processados, tratam-se daquelas que já foram liquidadas (serviço, obra ou material 
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entregue), restando apenas o pagamento, tais valores não seriam passíveis de 

cancelamento. 

 

Pelo exposto, entendo que os argumentos apresentados pela defesa não foram 

suficientes para afastar a inconsistência. Desse modo, acompanhando o 

posicionamento técnico e ministerial, estou mantendo a irregularidade, considerando 

o registro de déficit orçamentário apurado no valor de R$ 1.033.635,33. 

 

“Não conformidade entre o somatório dos termos de disponibilidades da Prefeitura, 

Câmara, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Fundo de Saúde, IPAS e o montante 

evidenciado no Termo de Disponibilidade Consolidado” (Item 5.1 do RT 00053/2018-

6 e item 2.5 da ITC 03187/2018-3). 

 

Constatou-se que o somatório dos termos de disponibilidades da Prefeitura, Câmara, 

SAAE, Fundo de Saúde e IPAS diverge do montante registrado no termo de 

disponibilidade consolidado, em R$ 67.569.101,99. 

 

A defesa justificou que houve erro na geração dos dados consolidados no sistema, 

que só consolidou algumas contas. Acrescentou que estava encaminhando o Termo 

de Verificação das Disponibilidades extraído do software de contabilidade e o Termo 

de Verificação das Disponibilidades extraído do Sistema CidadES do TCEES para 

comprovação de que ocorreu apenas uma falha de consolidação de sistema. 
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O corpo técnico, em análise às justificativas, registrou que o Termo de Verificação 

apresentado pela defesa evidencia um saldo contábil no montante de R$ 

68.848.436,88, saldo esse divergente do valor apurado como base nos Termos das 

demais unidades gestoras, no total de R$ 68.688.925,71. Assim, considerando que a 

defesa não trouxe qualquer esclarecimento sobre essa divergência, sugeriu a 

manutenção da irregularidade. 

 

Voto 

Verifico que a defesa justifica que na geração dos dados consolidados do Termo de 

Verificação das Disponibilidades, o sistema só consolidou do software algumas 

contas. Assim, demonstrou em tabela contas bancárias do Banestes, Banco do Brasil 

e Caixa Econômica Federal, que somam o valor de R$ 1.119.823,72, relacionados a 

contas bancárias da educação, saúde e outros recursos vinculados. De acordo com a 

área técnica o Termo de Verificação das Disponibilidades encaminhado pela defesa 

soma o valor de R$ 68.848.436,88, enquanto o valor apurado como base nos Termos 

das demais unidades gestoras, soma o total de R$ 68.688.925,71. Desta forma, 

constata-se diferença no valor de R$ 159.511,17.  

De acordo com a Tabela 11 (demonstrativo acima), o valor das disponibilidades da 

Câmara Municipal de Rio Bananal soma o valor de R$ 13.715,47, contudo, no Termo 

de Verificação das Disponibilidades apresentado pela defesa (Peça 71 – Peça 

Complementar 09696/2018-7 – Anexo IV - Banco 021, Agência 0159, Conta 

5.926.746), o valor demonstrado no saldo contábil é de R$ 173.226,64. Desse modo, 

conclui-se que a inconsistência apurada pela área técnica se refere a valor de 

disponibilidade da Câmara Municipal que foi indevidamente consolidado. 

Em análise ao Processo TC-03750/2018-2 (Prestação de Contas Anual do exercício 

de 2017 da Prefeitura de Rio Bananal), verifico que também nesses autos foi 

identificada não conformidade no Disponível Consolidado (item 2.1.4 da Instrução 

Técnica Conclusiva 03002/2019-7), decorrente de valores da Câmara Municipal que 
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foram indevidamente consolidados pela Prefeitura. Todavia, a área técnica afastou o 

indicativo de irregularidade, considerando que a divergência foi corrigida em 2018. 

Diante do exposto, divergindo nestes autos do posicionamento técnico e ministerial, e 

na mesma linha de entendimento do corpo técnico no Processo TC-03750/2018-2, 

afasto o iindicativo de irregularidade. 

 

“Desconformidade do Balanço Patrimonial em relação ao registro do resultado 

financeiro por fontes de recursos” (Item 6.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.6 da ITC 

03187/2018-3). 

Foi constatado que no quadro demonstrativo do superávit ou déficit financeiro por 

fontes de recursos integrante do Balanço Patrimonial consolidado, do superávit 

financeiro do IPAS, no montante de R$ 63.732.864,33, apenas R$ 20.854.330,48 

foram evidenciados no grupo de recursos vinculados, tendo ficado o restante, no 

valor de R$ 42.878.533,85, registrado como oriundo de fontes de recursos ordinários, 

distorcendo assim os dados contábeis. 

Em análise aos argumentos apresentados pela defesa, o corpo técnico registrou que 

o gestor apenas afirmou que o quadro demonstrativo do superávit / déficit financeiro 

por fonte de recursos, anexo ao Balanço Patrimonial, distorce os dados contábeis e 

não expressa realmente os valores corretos, isso devido a erros de lançamentos 

contábeis que vem ocorrendo ao longo dos anos. Contudo, o responsável não 

apresentou nenhum documento ou esclarecimento que comprovasse quais valores 

seriam corretos. Desta forma, a ITC 03187/2018-3 opinou pela manutenção da 

irregularidade, propondo determinar ao atual gestor que efetue os ajustes contábeis 

necessários, em observância às Normas Brasileiras de Contabilidade, de forma que o 

Demonstrativo do Superávit/Déficit financeiro, anexo ao Balanço Patrimonial, reflita a 

real situação patrimonial do ente. 

 

Voto 
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Em consulta à Prestação de Contas Anual do exercício de 2016 do IPSMRB – 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Rio Bananal (Processo TC-

08882/2017-6, Relatório Técnico 00163/2018-2, item 3.1.1), verifica-se que o 

resultado do Superávit/Déficit por Fonte de Recursos apresentado no Balanço 

Patrimonial da entidade foi apresentado da seguinte forma: 

Tabela 08: Demonstrativo do Superávit/Déficit Por Fonte de Recursos                 Em R$ 1,00 

Fonte de Recurso dos RPPS Déficit Superávit 

100 – Recursos Ordinários 0,00 42.878.533,85 

401 – Recursos do Regime Próprio de Previdência 0,00 20.854.330,48 

Resultado Consolidado: 0,00 63.732.864,33 

Fonte: Demonstrativo BALPAT – Prestação de Contas Anual/2016. 

 

Constato ainda que o item 3.1.3 do RT 00163/2018-2 identificou a utilização indevida 

de atributo de fonte/destinação de recursos em relação ao valor de R$ 

42.878.533,35, classificados como recursos ordinários. Assim propôs citação ao 

responsável para apresentar justificativas, nos seguintes termos: 

[...] 

Observa-se que a unidade gestora se utiliza de atributo de fonte/destinação de 

recursos (FR), específico para a gestão de recursos do RPPS, abrangendo a fonte 

401 (Recursos do Regime Próprio de Previdência). No entanto, tais  registros 

abrangem apenas 32,72% dos recursos geridos pelo IPSMRB, classificando 

indevidamente os demais 67,28% dos recursos como ordinários.  

Diante do exposto, sugere-se CITAR a diretor presidente, responsável pela unidade 

gestora, para a apresentação de justificativas relacionadas aos indícios de 

ausência de classificação de recursos do RPPS como vinculados.  

Após a regular citação a Diretora-Presidente do IPSMRB assim se manifestou: 

[...] 

Conforme Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço 

Patrimonial deste exercício de 2018 (cópia anexa), o IPSMRB passou a utilizar a 

fonte 401 para RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA (RPPS) e 

fonte 404 para RECURSOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 
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Desta forma, entende como sanada a impropriedade verificada, sem prejuízo de 

continuar vigilante em acompanhar os registros nas fontes específicas, de modo a 

identificar com clareza a origem e destinação de recursos legalmente vinculados ao 

IPSMRB. 

Desse modo, constata-se que, embora a inconsistência tenha sido apontada na 

Prestação de Contas Anual do Prefeito (Processo TC-05175/2017-1), sua origem 

decorre de consolidação em face da utilização indevida de atributo de 

fonte/destinação de recursos, quando da classificação contábil realizada pelo 

IPSMRB. Contudo, conforme esclarecido no processo TC-08882/2017-6, tal 

inconsistência foi corrigida no exercício de 2018 pelo Instituto de Previdência. 

Diante do exposto, divergindo do posicionamento técnico e ministerial, afasto o 

iindicativo de irregularidade. 

 

“Ausência de controle das fontes de recursos evidenciadas no Demonstrativo do 

Superávit / Déficit financeiro encaminhadas no anexo ao Balanço Patrimonial 

Consolidado” (Item 6.2 do RT 00053/2018-6 e item 2.7 da ITC 03187/2018-3). 

Verificou-se, por meio do Balanço Patrimonial, em análise às fontes de recursos, a 

ocorrência de déficit financeiro em contas da Educação, Saúde e Assistência Social. 

Constatou-se ainda que os resultados apresentados no anexo ao balanço patrimonial 

são incompatíveis com os do anexo 5 do RGF e os evidenciados na tabela 22 do RT 

00053/2018-6. 
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Após a regular citação, a defesa informou que se trata de erros de lançamentos 

contábeis em determinado Anexo da Prestação de Contas, que vem ocorrendo ao 

longo dos anos e precisam ser estornados pelo atual gestor, tendo em vista que o 

defendente não tem acesso à contabilidade do município e, portanto, faz-se 

necessário enviar recomendação à Administração Municipal (setor de contabilidade) 

para acerto da impropriedade. Acrescentou que os números desse Anexo não 

refletem a situação financeira do município e que os valores reais constam do 

Balanço Patrimonial. 

Em análise aos argumentos apresentados, a área técnica registrou que o gestor se 

limitou a confirmar a inconsistência apontada, mas não apresentou nenhum 

documento ou esclarecimento que comprovasse quais valores seriam corretos. 

Considerando que o anexo ao Balanço Patrimonial não reflete a real situação dos 

superávits/déficits por fonte de recursos, e que tal indicativo já fora apontado em 

exercícios anteriores e nenhuma medida foi tomada a fim de corrigí-la, a ITC 

03187/2018-3 opinou no sentido de manter a irregularidade. 

 

Voto 

Diante das justificativas apresentadas e da análise realizada pelo corpo técnico, 

verifico que a irregularidade apontada se refere a inconsistências apuradas entre o 

Balanço Patrimonial e o Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal. Assim, constato que 

também na Prestação de Contas Anual do exercício de 2015 da Prefeitura Municipal 

de Rio Bananal (Processo TC-04387/2016-1) tal indicativo de irregularidade foi 

apontado pela área técnica no item 7.4 do RT 00113/2017-6. Todavia, quando da 

apreciação das contas, o voto do Conselheiro Relator acompanhou a área técnica 

pela manutenção da irregularidade, porém, sem o condão de conduzir à Rejeição das 

Contas, sendo emitido o Parecer Prévio 00168/2017-7 nos termos do voto do Relator. 

O Parecer Prévio recomendou ao Poder Legislativo a REJEIÇÃO da Prestação de 

Contas Anual em face da manutenção da irregularidade “Inscrições de restos a pagar 

não processados sem disponibilidade financeira suficiente para pagamento”, com 
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determinação ao atual gestor que “Observe o correto preenchimento do 

Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, nas próximas 

prestações de contas anuais”. Posteriormente, o responsável apresentou Recurso de 

Reconsideração (Processo TC-03306/2018-1). Desta forma, o Parecer Prévio 

00081/2018-8 deu provimento parcial ao Recurso de Reconsideração, reformando o 

Parecer Prévio 00168/2017-7, recomendando a Aprovação com Ressalvas das 

contas da Prefeitura Municipal de Rio Bananal, no exercício de 2015, com 

determinações. Assim, o atual gestor, somente foi notificado das determinações 

constantes do Parecer Prévio TC-081/2018 no dia 01/02/2019 (Processo TC-

03306/2018-1, peça 27 – AR / Contrafé 00484/2019-1). 

Desta forma, considerando que o atual gestor somente tomou conhecimento das 

determinações do Parecer Prévio TC-081/2018 no exercício de 2019, data em que a 

prestação de contas do exercício de 2016 já havia sido enviada a esta Corte de 

Contas, no mesmo sentido do Parecer Prévio 00168/2017-7 e Parecer Prévio TC-

081/2018, mantenho a irregularidade, porém, sem o condão de macular as contas, 

sendo passível de ressalva. 

 

Cabe determinar ao representante legal do município que observe o correto 

preenchimento do Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, 

nas próximas prestações de contas anuais. 

 

“Apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos evidenciando 

desequilíbrio das contas públicas” (Item 6.3 do RT 00053/2018-6 e item 2.8 da ITC 

03187/2018-3). 

Do confronto entre ativo e passivo financeiros, identificou-se a ocorrência de déficit 

financeiro em diversas fontes (totalizando R$ 41.528.063,25), sendo que a fonte 

recursos ordinários não possui resultado positivo suficiente para a cobertura do 

déficit, tendo em vista que, do total de R$ 77.834.845,85 evidenciado como recursos 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 610B2-FBDCB-384B1



PARECER PRÉVIO TC-108/2019 

lc/al 

 
 

ordinários, o montante de R$ 42.878.533,80 está vinculado ao IPAS, sobrando de 

fato, apenas R$ 34.956.312,05 de recursos ordinários. 

 

A defesa justificou que o valor negativo de R$ 41.528.63,25 não expressa realmente 

os valores corretos que ali deveriam estar. Acrescentou que se referem a erros de 

lançamentos contábeis em determinado Anexo da Prestação de Contas, que vem 

ocorrendo ao longo dos anos e precisam ser estornados pelo atual gestor, 

considerando que o defendente não tem acesso à contabilidade do município. 

Salientou que os números do referido Anexo não refletem a situação financeira do 

município e que os valores reais constam do Balanço Patrimonial, demonstrando a 

realidade municipal. 

Em análise aos argumentos do defendente, o corpo técnico, por meio da ITC 

03187/2018-3, opinou pela manutenção da irregularidade, considerando que não foi 

apresentado nenhum documento ou esclarecimento que comprove quais valores 

seriam corretos. Acrescentou que o anexo ao Balanço Patrimonial não reflete a real 

situação dos superávits/déficits por fonte de recursos, e que tal indicativo já fora 

apontado em exercícios anteriores e nenhuma medida foi tomada a fim de corrigi-la. 

 

 

 

Voto 
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Diante dos argumentos apresentados, verifico que o responsável justifica que a 

inconsistência é decorrente de erros de lançamentos contábeis que vem ocorrendo 

ao longo dos anos.  

Conforme já registrado neste voto o município vem utilizando incorretamente as 

fontes de recursos, quando da classificação contábil. 

A “Ausência de controle das fontes de recursos evidenciadas no Demonstrativo do 

Superávit / Déficit financeiro encaminhadas no anexo ao Balanço Patrimonial 

Consolidado” foi indicativo de irregularidade em análise no Item 6.2 do RT 

00053/2018-6 e item 2.7 da ITC 03187/2018-3. 

Todavia, a proposição deste voto foi no sentido de manter a irregularidade, porém, 

sem o condão de macular as contas, sendo passível de ressalva, considerando-se 

que no Processo TC-03306/2018-1 o Parecer Prévio 00081/2018-8 deu provimento 

parcial ao Recurso de Reconsideração, reformando o Parecer Prévio 00168/2017-7, 

recomendando a Aprovação com Ressalvas das contas da Prefeitura Municipal de 

Rio Bananal, no exercício de 2015, com determinação para que o município observe 

o correto preenchimento do Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e dos Restos 

a Pagar, nas próximas prestações de contas anuais. 

Verifico ainda que o “Deficit Financeiro em Diversas Fontes de Recursos” foi objeto 

de análise na Prestação de Contas Anual do Exercício de 2017 (Processo TC-

03750/2018-2). De igual forma, também foram apontados déficits financeiros nas 

mesmas contas referenciadas neste item, ficando evidenciado pelo atual gestor que o 

município vinha utilizando incorretamente a contabilização por fonte de recursos, fato 

que começou a ser corrigido na prestação de contas do exercício de 2018. 

Entretanto, apesar da impossibilidade de aferir o resultado financeiro por fonte de 

recursos, nos presentes autos, o item 6 do RT 00053/2018-6 registra que, de acordo 

com o Balanço Patrimonial, excluindo-se o resultado financeiro do Instituto de 

Previdência, foi apurado déficit financeiro de R$ 1.147.247,33, evidenciando 

desequilíbrio das contas públicas.  
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Desta forma, acompanhando o posicionamento técnico e ministerial, mantenho o 

indicativo de irregularidade. 

 

“Ausência de medidas legais para a implementação do Plano de Amortização do 

déficit técnico atuarial do RPPS” (Item 6.4 do RT 00053/2018-6 e item 2.9 da ITC 

03187/2018-3). 

O Demonstrativo de Avaliação Atuarial – DEMAAT, constante do processo de 

Prestação de Contas de 2016 do IPAS (Proc. TC 8882/17), apurou déficit atuarial no 

montante de R$ 23.095.541,22, sem indicativos de que o município tenha tomado as 

devidas providências afim de equacionar o déficit atuarial, por meio de 

implementação de plano de amortização. 

Em sua defesa, o responsável esclareceu que estava encaminhando cópia da Lei 

1049/2010 e Decretos nº 1536/2016 e 1568/2016 (Anexo V) e que dessa forma, teria 
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adotado medidas para a amortização do déficit atuarial, estando amparado por 

autorização legal. 

Entretanto, o corpo técnico sugeriu a manutenção da irregularidade, considerando 

que a alteração de alíquotas se deu por meio de decreto, o que não atende aos 

requisitos do artigo 19 da Portaria MPS nº 403/2008. Ressaltou que deixar de enviar 

ao Poder Legislativo lei que objetive equacionar o déficit atuarial do Regime Próprio, 

medida de competência privativa do Prefeito, inviabiliza a constituição de reservas 

suficientes ao financiamento da previdência municipal e que a inobservância de 

critérios que garantam o equilíbrio financeiro e atuarial atenta contra o artigo 40 da 

constituição federal. 

 

Voto 

Também em relação ao indicativo de irregularidade deste item, constato que foi 

objeto de análise no processo TC-04387/2016-1 (Prestação de Contas Anual do 

exercício de 2015 da Prefeitura Municipal de Rio Bananal). Naqueles autos o 

Conselheiro Relator se manifestou nos seguintes termos: 

[...] 
A defesa limitou-se a encaminhar cópias da legislação municipal.  

 
A Lei municipal n. 1.049/2010, publicada em 08 de setembro de 2010, alterou as 
alíquotas suplementares progressivas do ente, criadas como medida de 

amortização do déficit atuarial (f.  138/139).  
O art. 2ºda norma autorizou o Chefe do Poder Executivo a alterar o valor das 
alíquotas de contribuição previdenciária por meio de decreto, a fim de adequar o 

plano  de amortização aos resultados  da avaliação atuarial, conforme transcrito: 
 
Art. 2º-Fica autorizado o Chefe do  Poder  Executivo  Municipal, mediante  

DECRETO,  sempre  que  for  realizada  a  avaliação  atuarial anual  se  
houver  necessidade,  alterar  as  alíquotas  do  Ente  e  do  Custo 
Suplementar. 

 
Com  base  nesse  dispositivo,  o  ex-prefeito  editou  os Decretos  n.  1.492/2015, 
n. 1.536/2016e n.  1.568/2016(f.  140/144),  majorando  as  alíquotas  da  

contribuição patronal,  inclusive  com eficácia retroativa(f.  142).  
 
Embora o objetivo fosse amortizar o déficit previdenciário, o decreto não constitui 

um instrumento  adequado  para  a  alteração  da  alíquota  da  contribuição ao  
regime próprio, em razão  do princípio  da reserva  legal3. 
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Apesar do uso de norma inadequada, constata-se que o gestor adotou medidas 

para a  amortização  do  déficit  atuarial,  estando  amparado  por  autorização  
contida  na  Lei municipal  n. 1.049/2010,  motivo  pelo  qual mantenho  a  
irregularidade,  mas  entendo que não é suficiente para a rejeição das Contas , 

sendo passível de DETERMINAÇÃO. 
 
Quanto à  possível  inconstitucionalidade  do  art.  2º  da  Lei  n. 1.049/2010, 

entendo  que a  matéria  deve  ser  instruída  pela  área  técnica  nos  autos  da  
prestação  de  contas anual  do  ordenador,  a  fim  de  não  prejudicar  a  
tramitação  deste  processo, que trata das contas de governo  e possui caráter  

prioritário. 

 

Acompanhado pelo colegiado, o Parecer Prévio 00168/2017-7 foi emitido nos termos 

do voto do Relator. O Parecer Prévio recomendou ainda ao Poder Legislativo a 

REJEIÇÃO da Prestação de Contas Anual em face da manutenção da irregularidade 

“Inscrições de restos a pagar não processados sem disponibilidade financeira 

suficiente para pagamento”, com determinação ao atual gestor que “Adote as 

medidas legais necessárias ao equacionamento do déficit atuarial do regime próprio 

previdenciário, observando o princípio da reserva legal, no caso de alteração do valor 

da contribuição”. Posteriormente, o responsável apresentou Recurso de 

Reconsideração (Processo TC-03306/2018-1). Desta forma, o Parecer Prévio 

00081/2018-8 deu provimento parcial ao Recurso de Reconsideração, reformando o 

Parecer Prévio 00168/2017-7, recomendando a Aprovação com Ressalvas das 

contas da Prefeitura Municipal de Rio Bananal, no exercício de 2015, com 

determinações. Desta forma, o atual gestor, somente foi notificado das 

determinações constantes do Parecer Prévio TC-081/2018 no dia 01/02/2019 

(Processo TC-03306/2018-1, peça 27 – AR / Contrafé 00484/2019-1). 

Assim, considerando que o atual gestor somente tomou conhecimento das 

determinações do Parecer Prévio TC-081/2018 no exercício de 2019, data em que a 

prestação de contas do exercício de 2016 já havia sido enviada a esta Corte de 

Contas, no mesmo sentido do Parecer Prévio 00168/2017-7 e Parecer Prévio TC-

081/2018, estou mantendo a irregularidade, porém, sem o condão de macular as 

contas, sendo passível de ressalva. 
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Cabe determinar ao representante legal do município que adote as medidas legais 

necessárias ao equacionamento do déficit atuarial do regime próprio previdenciário, 

observando o princípio da reserva legal, no caso de alteração do valor da 

contribuição. 

 

“Despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres de mandato sem suficiente 

disponibilidade de caixa para pagamento” (Item 7.4.2 do RT 00053/2018-6 e item 

2.10 da ITC 03187/2018-3). 

A partir do Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e dos Restos a Pagar, 

verificou-se que o Poder Executivo apresentou disponibilidade de caixa líquida 

insuficiente para arcar com as despesas das seguintes rubricas: 
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Acrescentou-se que os restos a pagar empenhados e liquidados no período vedativo, 

derivados ou não de contratações pactuadas estavam evidenciados no APÊNDICE G 

do RT 00053/2018-6, nas fontes Saúde – recursos próprios, Educação Recursos 

Próprios e Federais e Não vinculadas. 

Em sua defesa, o responsável contestou os valores contidos no APÊNDICE G do 

Relatório, alegando a falta de dados como número de contrato e data de sua 

assinatura. Acrescentou que inúmeros lançamentos ali registrados se referem a 

contratos e ou aditivos celebrados antes do dia 01/05/2016, inclusive de exercícios 

anteriores, não se incluindo no período vedado pela LRF. Ressaltou que o apêndice 

carece de “diligência” para verificação de descumprimento do referido artigo, citando 

a Decisão TC-03477/2017-1 – Segunda Câmara. 

Diante das justificativas, a área técnica, por meio da ITC 03187/2018-3 fez a seguinte 

análise: 

[...] 

Inicialmente é imperioso frisar que a desconsideração das despesas de caráter 

contínuo, na aferição do cumprimento ou não do art. 42, não se harmoniza com o 

objetivo central da Lei de Responsabilidade Fiscal. Porque contrário ao comando 

principal da lei, disposto em seu art. 1º e parágrafo primeiro, a seguir transcritos:  

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no 
Capítulo II do Título VI da Constituição. 
        § 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a 
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 
social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

Nesse sentido, o Manual de Demonstrativos Fiscais
1
 assim leciona: 

O equilíbrio intertemporal (equilíbrio ao longo dos exercícios) entre as 

receitas e as despesas públicas se estabelece como pilar da gestão 
fiscal responsável. O planejamento, determinante para o setor público 

                                                 
1
 Manual de Demonstrativos Fiscais. Aplicado à União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Válido a 

partir do exercício de 2015. Portaria STN nº 553/2014. 6ª edição. (p. 635) 
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e indicativo para o setor privado, é ferramenta imprescindível à boa 

gestão fiscal e consiste em definir os objetivos que devem ser 
alcançados e prever, permanente e sistematicamente, os 
acontecimentos que poderão interferir no cumprimento desses 

objetivos, notadamente no que se refere ao equilíbrio das contas 
públicas 

Vale ressaltar que as despesas de caráter continuado, essenciais ou não, são 

perfeitamente passíveis de planejamento, de valor conhecido e repetitivo, 

especialmente as despesas com folha de pagamento, gasto público mais relevante.  

Acrescente-se que, ao dispor sobre o art. 42, a LRF não estabeleceu exceções, 

quais despesas deveriam ou não ser desconsideradas. Se assim o quisesse, teria 

feito. Por exemplo, em seu art. 19, parágrafo primeiro, a lei tratou de delimitar 

pontual e exatamente o que não era para ser considerado na apuração da despesa 

com pessoal, na aferição do respectivo limite.  

Adicionalmente, convém ressaltar que esta Corte de Contas, nos casos de 

descumprimento de despesa com pessoal, tem interpretado o art. 19 da LRF em 

conjunto com o art. 66, somente opinando pela rejeição das contas transcorrido o 

prazo legal sem retorno ao limite máximo. Desta forma, entende-se que também o 

art. 42 deve ser interpretado em conjunto com o art. 1º da LRF. Se nas despesas 

com pessoal a interpretação é em conjunto com o art. 66 e no art. 42 isoladamente, 

está-se privilegiando o gestor e não as finanças públicas, visto que, no primeiro 

caso o favorecido é o gestor e no segundo também, ficando preterida a saúde 

financeira do município. 

Quanto à metodologia adotada, é importante destacar que deriva da utilizada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN).  

Nota-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF atribuiu, ao Órgão Central de 

Contabilidade da União, no § 2º do art. 50, a responsabilidade pela edição de 

normas gerais para consolidação das contas públicas: 

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas 

caberá ao órgão central de contabilidade da União, enquanto não 
implantado o conselho de que trata o art. 67. 

Nesse sentido, a Lei nº 10.180/2001, no seu art. 17, inciso I define que a Secretaria 

do Tesouro Nacional – STN é o órgão central de contabilidade da União: 

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal: 

I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;  
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Tal competência, no que se refere à padronização de critérios orçamentários, 

contábeis e fiscais, vem sendo exercida por meio da edição do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e do Manual de Demonstrativos 

Fiscais – MDF. 

No manual de demonstrativos fiscais, aprovado pela Portaria 553 de 22 de 

setembro de 2014, é expressa sua aplicação a partir do exercício de 2015 e a 

competência para ditar tais normas decorre, como exposto no preâmbulo, das 

seguintes legislações: 

Assim, considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, 
de 6 de fevereiro de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, 
de 7 de outubro de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) do Ministério da Fazenda (MF) a condição de órgão 
central do Sistema de Contabilidade Federal; 
 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de 
Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 
2001, complementadas pelas atribuições definidas no art. 7º do 

Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos XIV, XXI, XXII e XXIII do art. 
21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011; 
 

Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos 
fiscais nos três níveis de governo, de forma a garantir a consolidação 
das contas públicas na forma estabelecida na Lei Complementar nº 

101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), resolve: 

O método utilizado nas instruções técnicas do TCEES tem por base normativa o 

próprio dispositivo da LRF, qual seja o artigo 42 e seu parágrafo único, 

interpretação essa baseada nos conceitos trazidos pelo Manual de Demonstrativos 

Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional vigente à época da prestação de contas. 

Destarte, as instruções técnicas do TCEES adotam, e não poderia ser de forma 

contrária, tal metodologia. 

A base para a aferição do art. 42 da LRF decorre expressamente das portarias STN 

nº. 553/2014 e portaria conjunta STN-SOF nº 01 de 10 de dezembro de 2014, bem 

como da Portaria 700/2014 que tratam, em síntese, da aprovação e do Manual de 

Demonstrativos Fiscais (MDF) e da 6ª edição do Manual de Contabilidade Aplicado 

ao Setor Público (MCASP). 

Isto posto, conclui-se que, para apuração do disposto no art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal parte-se da disponibilidade bruta de caixa, da qual 

são deduzidos os Restos a Pagar Processados, e os Restos a Pagar Não 
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Processados de exercícios anteriores. Os recursos que sobrarem, são 

chamados de Disponibilidade Líquida de Caixa, e poderão ser utilizados para 

inscrição dos Restos a Pagar Não Processados do exercício.  

Neste mesmo sentido o TCEES já pacificou alguns entendimentos sobre a matéria, 

dentre os quais apontamos os processos TC 3083/2013
2
, 3.096/2013

3
, 2.948/2013

4
 

e 3.242/2013
5
 como precedentes sobre a metodologia aplicada na apuração do 

artigo 42 da LRF. Além disso, o Plenário deste Tribunal decidiu recentemente, 

Decisão Normativa TC 001/2018, de 29 de maio de 2018, sobre a fixação e a 

ratificação das disposições a fim de apurar o cumprimento do artigo 42 da LRF, 

dentre as quais citamos: 

 II - Para apuração da disponibilidade líquida de caixa serão 
deduzidos:  

a) Todos os encargos e demais compromissos a pagar até o final do 
exercício, inclusive os restos a pagar não processados de exercícios 
anteriores, independentemente da natureza da despesa contratada 

ser de caráter continuado ou não, revestindo-se ou não de caráter 
de essencialidade, emergência e cuja não celebração importe em 
prejuízo à continuidade do serviço público; (grifo nosso) 

(...) 

IV - O ato de “contrair obrigação de despesa” será considerado no 
momento da assunção da obrigação, ou seja, da emissão do ato 

administrativo gerador da despesa, da data de assinatura do contrato, 
convênio, acordo, ajuste e outros instrumentos congêneres ou, na 
ausência desses, da data do empenho da despesa, na forma do artigo 

62 da Lei 8.666/1993. 

(...) 

VI - As obrigações de despesas contraídas nos dois últimos 

quadrimestres do último ano de mandato e inscritas em restos a pagar 
processados e não processados, com insuficiência de disponibilidade 
de caixa, configuram o descumprimento do caput, do art. 42 da Lei 

Complementar nº. 101/2000, observado o disposto no inciso V, do 
artigo 1º desta Decisão Normativa. 

E não poderia ser diferente uma vez que, em relação a quais obrigações de 

despesas devem compor o cálculo da disponibilidade líquida de caixa, o próprio art. 

42, parágrafo único, da LRF já regulamentou a questão deste 2000, ano de sua 

                                                 
2
 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Marechal Floriano (2012). Relator João Luiz 

Cotta Lovatti 
3 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Irupi (2012). Relator Conselheiro Domingos 

Augusto Taufner. 
4 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Alegre (2012). Relator Conselheiro Substituto 

Marco Antônio da Silva. 
5
 Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Iconha (2012). Relator Conselheiro Substituto 

Marco Antônio da Silva. 
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publicação, conforme se transcreve: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 

últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou 
que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 

final do exercício. 

Após as considerações preliminares passa-se a análise dos argumentos 

apresentados pelo defendente. 

Compulsando as justificativas apresentadas constata-se que estas não apresentam 

razões para prosperar, pois não foram observados os procedimentos de inscrição 

em Restos a Pagar conforme orientação da Secretaria do Tesouro Nacional e 

ratificados por esta Corte de Contas, o qual já foi demonstrado na planilha de 

aferição do cumprimento do artigo 42 da LC 101/2000  (Apêndice G do RTC 

63/2018-1). 

Nesse sentido, observa-se que os cálculos efetuados pela área técnica, com base 

nos próprios demonstrativos encaminhados pelo responsável, demonstra o 

seguinte: 

 SAÚDE – RECURSOS PRÓPRIOS: As disponibilidades financeiras em 

30/04 (R$ - 61.492,03) já eram negativas e insuficientes para saldar os 
restos a pagar processados inscritos após 01/05 (R$ 724.713,20) e não 
processados inscritos até 30/04 (R$ 9.336,75) e após 01/05/2016 (R$ 

22.937,25). 

 EDUCAÇÃO – RECURSOS PRÓPRIOS - As disponibilidades financeiras 
em 30/04 (R$ - 421.865,27) já eram negativas e insuficientes para saldar os 

restos a pagar processados inscritos após 01/05 (R$ 919.510,73) e não 
processados inscritos até 30/04 (R$ 128.064,62) e após 01/05/2016 (R$ 
83.885,34). 

 EDUCAÇÃO – RECURSOS FEDERAIS - As disponibilidades financeiras 
em 30/04 (R$ 41.254,27) era  insuficientes para saldar os restos a pagar 
processados inscritos após 01/05 (R$ 77.887,10). 

 RECURSOS NÃO VINCULADOS - As disponibilidades financeiras em 

30/04 (R$ - 34.746,09) já eram negativas e insuficientes para saldar os 
restos a pagar processados inscritos após 01/05 (R$ 370.403,23) e não 
processados inscritos até 30/04 (R$ 30.386,21) e após 01/05/2016 (R$ 

79.503,27). 

Assim, conclui-se que os argumentos apresentados visam excluir da apuração 

efetuada as despesas de caráter continuado sob a alegação de que o objetivo foi 
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não se paralisar as atividades desenvolvidas pelo município, no entanto, tal atitude 

corrobora a falta de planejamento e controle financeiro do ente municipal. As 

despesas de caráter continuado, por natureza, são conhecidas, repetitivas, não 

havendo dificuldades no seu planejamento, como já combatido nos parágrafos 

anteriores. 

Por derradeiro, em consulta ao sistema CidadES, prestações de contas bimestrais 

de 2016, constatou-se que foram dispendidos recursos públicos em despesas não 

essenciais, nos dois últimos quadrimestres do mandato do prefeito, ficando 

prejudicada a caracterização da boa-fé do responsável: 

 

Por todo o exposto, opina-se no sentido de manter o indicativo de irregularidade. 
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Voto 

Do apontamento realizado pela área técnica constata-se que ao final do exercício de 

2016 a disponibilidade líquida mostrava-se insuficiente para fazer frente às despesas 

contraídas nos dois últimos quadrimestres do exercício, especificamente nas contas 

Saúde-recursos próprios (-818.479,23), Educação-recursos próprios (-1.553.325,96), 

Educação-recursos federais (-36.632,83) e Não vinculadas (-515.038,80). 

Os argumentos apresentados pela defesa pautaram-se basicamente em justificar os 

seguintes pontos: 

a) os valores contidos na “APÊNDICE G” do Relatório estariam com falhas , pois 

faltam dados como nº de contrato e data de assinatura, que comprometem a 

regularidade, além de inúmeros lançamentos ali registrados se referirem a 

contratos e/ou aditivos celebrados antes do dia 01/05/2016, inclusive de 

exercícios anteriores, não se incluindo no período vedado pela LRF; 

b) necessidade de diligência para verificação de descumprimento do referido 

artigo, considerando a Decisão TC 03477/2017-1 – SEGUNDA CÂMARA 

(Processo TC-3370/2013); 

c) necessidade de levantamento dos serviços essenciais ou contínuos; 

d) Déficit financeiro apurado no exercício de 2012, que estaria influenciando o 

resultado financeiro do exercício de 2016; 

e) Devolução de R$ 390.000,00 pelo Poder Legislativo aos cofres do Poder 

Executivo; 

f) Corte do FUNDAP, incorrendo em perda de arrecadação; e 

g) Processo nº 11543.000506/2006-00, constante na Receita Federal, que tramita 

no CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no qual o município 

foi condenado a devolver o valor de R$ 510.728,80 (parcelados em sessenta 

meses),  
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Quanto à contestação das despesas constantes do “Apêndice G”, a defesa buscou 

justificar de forma global a existência de disponibilidade financeira para fazer frente 

às despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres do exercício, contudo, não 

observou que a irregularidade apontada foi em relação a fontes de recursos 

específicas. Assim, deixou que justificar a insuficiência de disponibilidade de caixa 

para pagamento em relação a Saúde – Recursos Próprios, Educação – Recursos 

Próprios, Educação – Recursos Federais e Recursos não vinculados. 

Em relação à possíveis exclusões, coadnuno com o posicionamento do corpo técnico 

de que as despesas de caráter continuado são conhecidas, cabendo ao gestor adotar 

melhor planejamento e ainda as ações necessárias a fim de manter o equilíbrio 

econômico e financeiro do ente municipal. Ainda, conforme bem esclarecido pela 

área técnica, em 30/04 as contas apontadas já apresentavam insuficiência de 

recursos (disponibilidade financeira negativa). Todavia, a partir de 01/05 foram 

realizadas novas despesas, aumentando ainda mais a insuficiência de recursos 

capaz de suportá-las. 

 

No tocante à devolução do valor de R$ 390.000,00 pela Câmara Municipal ao Poder 

Executivo, alegado pela defesa, no caso de consideração desse valor para efeito de 
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disponibilidade de caixa, a sua entrada nos cofres do Poder Executivo, se daria na 

fonte de recursos ordinário, entretanto, tal valor não seria suficiente para cobrir 

sequer a insuficiência da fonte de recursos “Não vinculadas”, que ao final do 

exercício (31/12) apresentou disponibilidade líquida negativa (- R$ 515.038,80). 

Ressalta-se que ainda restaria ausência de justificativa para a insuficiência de 

recursos nas demais fontes apontadas na análise técnica. 

O defendente alega ainda déficit financeiro apurado no exercício de 2012 e Corte do 

FUNDAP, incorrendo em perda de arrecadação, como possíveis causas para 

justificar o déficit apontado em 2016, contudo, conforme se pode constatar, 

decorridos 04 anos de sua gestão, além da continuidade de apresentação de déficits 

financeiros, o gestor, no período vedativo, continuou a gerar despesas não 

essenciais, tais como festividades, shows e eventos, conforme evidenciado na ITC 

03187/2018-3. 

Quanto ao Processo nº 11543.000506/2006-00, constante na Receita Federal, que 

condenou o município a devolver o valor de R$ 510.728,80, ainda que pudesse ser 

considerado nas justificativas, conforme a própria defesa informa, o valor foi 

parcelado em sessenta meses, não tendo sido juntado qualquer documento 

comprovando possíveis reflexos dentro do exercício em análise. 

Por todo o exposto, considerando que as justificativas apresentadas foram 

insuficientes para sanear a inconsistência, estou acompanhando o posicionamento 

técnico e ministerial, mantendo a irregularidade, nos termos da Instrução Técnica 

Conclusiva 03187/2018-3. 

Acrescenta-se que se encontra apensado aos presentes autos o Processo TC-

04126/2017-6 que trata de Representação em face de possível descumprimento do 

artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no exercício de 2016. Desse modo, 

proponho juntar cópia da deliberação deste processo naqueles autos.  
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 “Aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do ensino abaixo do 

limite mínimo constitucional” (Item 8.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.11 da ITC 

03187/2018-3). 

 

Com base na documentação que integra a prestação de contas anual, constatou-se 

que o município aplicou 24,69% da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. Desse 

modo, houve o descumprimento do limite mínimo constitucional relacionado à 

manutenção e desenvolvimento do ensino (25%): 

Tabela 1): Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino               Em R$ 1,00 
Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 2.584.630,71 

Receitas provenientes de transferências 36.393.891,70 

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 38.978.522,41 

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 9.622.881,67 

% de aplicação 24,69% 

Fonte: Processo TC 05175/2017-1 - Prestação de Contas Anual/2016 

Em análise aos argumentos apresentados pela defesa, o corpo técnico, por meio da 

ITC 03187/2018-3, assim se manifestou: 

[...] 

DAS JUSTIFICATIVAS 

Devidamente citado, Termo de Citação 275/2018-8, o Sr. Edimilson Santos 

Eliziário apresentou documentos juntamente com as seguintes razões de 

justificativas, abaixo transcritas: 

Para esclarecimento desse item, demonstraremos inicialmente através 

da tabela abaixo os recursos disponíveis arrecadados em 2016, sobre 
os quais devem ser calculados os gastos de 25% em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, retirados do Balancete Analítico da 

Receita Orçamentária do município de Rio Bananal, em 
Dezembro/2016, a saber: 
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OBS: Despesas realizadas com recursos próprios da educação, Isto é, 
aqueles provenientes de Impostos e de transferências, estando excluídos 
aqueles referentes a convênios, salário educação, PDDE, PNATE, 
merenda escolar e/ou recursos de outras fontes. 

Levando-se em consideração as exclusões efetuadas pela área 
técnica dessa Egrégia Corte de Contas, conforme tabela de apuração 

APÊNDICE D do Relatório Técnico nº 00053/2018, achamos os 
seguintes resultados: 

 

A exclusão contida no APÊNDICE G relativa ao cancelamento no 
exercício, de restos a pagar inscritos com disponibilidade financeira de 
recursos de impostos vinculados ao ensino no valor de R$ 199.459,68 
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não pode ser levada em consideração, visto tratar-se de anulação de 

resto a pagar de 2015, reempenhado, líquidado e pago no exercício de 
2016, conforme DECRETO nº 1569, de 29/08/2016. (ANEXO XV). 

Logo, de acordo com o entendimento dessa Egrégia Corte de Contas, 

essa impropriedade se encaixa no "princípio da insignificância", 
conforme Parecer Prévio TC 013/2017 - Segunda câmara, pois o valor 
a menor de R$ 176,35 (cento e setenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos) é irrisório face ao valor total aplicado, razão pela qual o 
defendente solicita que a justificativa seja aceita e a irregularidade 
afastada. 

 

DA ANÁLISE 

O presente indicativo de irregularidade se refere à aplicação de recursos  na 

manutenção e desenvolvimento do ensino abaixo do limite mínimo constitucional.  

Com relação a este apontamento o gestor responsável afirma que levando em 

consideração as exclusões efetuadas pela área técnica, conforme tabela de 

apuração do Apêndice D, do RT 53/2018, ele encontrou o valor de R$ 

9.744.454,25, valor este inferior ao percentual mínimo em apenas R$ 176,35. 

Assim invoca o princípio da insignificância a fim de afastar o presente indicativo de 

irregularidade. 

Preliminarmente, é importante destacar a doutrina de BORGES
6
, que assim 

leciona: 

A educação é fundamental para o desenvolvimento humano e para o 
crescimento e afirmação da soberania de um país, seja em sua faceta 
territorial, tecnológica ou cultural. 

O art. 6 º, caput, da CR/88, inserido no capítulo dos direitos sociais, 
dimensão dos direitos fundamentais do homem, dispõe o que o 
Estado, direta ou indiretamente, deve proporcionar aos seus cidadãos. 

Dentre eles se destaca o direito à educação, um dos pilares da 
soberania do país (art. 1º, I, da CR/88), fundamento e veículo 
concretizador da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CR/88):  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

                                                 
6 BORGES, Maria Cecília. Princípio da insignificância e limite percentual mínimo para o 
direito fundamental à educação estabelecido na Constituição de 1988: inaplicabilidade em 
decisões proferidas pelos tribunais de contas. Revista Técnica dos Tribunais de Contas – 
RTTC, Belo H o r i z o n t e , a n o 3 , n . 1 , d e z . 2 0 1 6 . D i s p o n í v e l e m :  
<http://www.bidforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=246712>. Acesso em: 10 agosto. 
2018. 
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desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

Nas palavras de José Afonso da Silva,1 direitos sociais “[...] são 
prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou 

indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam 
melhores condições de vida aos mais fracos [...]”. 

São “[...] direitos que tendem a realizar a igualização de situações 

sociais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam com o direito de 
igualdade. Valem como pressupostos de gozo dos direitos individuais, 
na medida em que criam condições materiais mais propícias ao 

auferimento da igualdade real [...]”. 

(...) 

Vê-se que é por esse direito que o Estado realizará um de seus 

objetivos fundamentais, consistente na erradicação da pobreza, da 
marginalização e redução das desigualdades sociais e regionais (art. 
3º, III, da CR/88). 

Vê-se que a educação não é qualquer valor jurídico que por acaso foi 
elevado à categoria de direito social. O seu significado e extensão são 
imanentes à própria conceituação que se dá à dignidade da pessoa 

humana, hoje um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito 
(art. 1º, III, da CR/88). 

Dos ensinamentos acima transcritos, conclui-se que a educação é um direito 

constitucional assegurado a todos, sendo dever do Estado e da família, promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho, constituindo-se no verdadeiro caminho para a inclusão social. 

A fim de que tal objetivo seja concretizado, o legislador originário dispôs, no art. 

212, que a aplicação de recursos da manutenção e desenvolvimento do ensino — 

no caso dos Estados, Distrito Federal e Municípios — não pode ser inferior a 25% 

da receita líquida de impostos e transferências. 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

Da leitura do mandamento constitucional acima transcrito, verifica-se que se exige 

um valor mínimo de aplicação, sendo vedada qualquer manobra visando à 

aplicação a menor de recursos. Entende-se que, nas questões dos índices 

constitucionais, o legislador foi bastante claro, trazendo assertivas limitadoras, com 

rigor extremo. 
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Nesse sentido, se manifestou o Conselheiro do TCE-MG, Conselheiro Eduardo 

Carone Costa, nos seguintes termos: 

Com fundamento no art. 212 da Constituição Federal, na letra 

expressa do constituinte, o ente público municipal aplicará nunca 
menos de 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, no 
mínimo. Então, são duas assertivas limitadoras, nunca a menos e no 

mínimo. É usual, quando examinamos abertura de créditos 
orçamentários, que há extrapolação de pequena monta ou de pouca 
relevância, mas foi aplicada dentro da finalidade. Então, entendo que o 

princípio da insignificância poderia ser aplicado. Mas nesse caso de 
percentual de programa institucional, com o rigor extremo do texto 
legal constitucional, de nunca a menos e no mínimo, tudo que é abaixo 

de 25% já infringe o mínimo. Então, nessa hipótese, eu não considero 

aplicáveis esses princípios.7 

O mesmo posicionamento predomina entre os conselheiros daquela Corte de 

Contas, ou seja, votar pela rejeição das contas na hipótese do não atendimento do 

índice constitucional. Neste sentido, destacam-se julgados recentes exarados pelo 

Tribunal: 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS — EXECUTIVO MUNICIPAL — 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL — NÃO APLICAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO DE 
RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO — DESCUMPRIMENTO DO ART. 212 DA CR/88 — 

PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS. 

1) Emite-se parecer prévio pela rejeição das contas prestadas, com 
fulcro no art. 45, III, da LCE n. 102/2008, visto que o índice 

constitucional de aplicação no Ensino apresentado em 26,59%, após 
glosa de despesas oriundas de convênio, sofreu redução para 
24,94%, sujeitando-se o agente político às sanções da Lei n. 8429/92, 

razão pela qual, observadas as disposições do art. 350 da Resolução 
TCEMG 12/2008, os autos deverão ser encaminhados ao Ministério 
Público de Contas. 2) O responsável pelo Controle Interno deverá 

acompanhar a execução dos atos de gestão, dando-se ciência ao 
Tribunal de Contas de qualquer irregularidade e ilegalidade de que 
tome conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 3) Os 

autos deverão ser arquivados, observadas as disposições do art. 239 
do RITCEMG e a manifestação do Ministério Público de Contas acerca 
do julgamento das contas pelo Legislativo Municipal. 4) Decisão por 

maioria de votos.
8
  

Quanto à aplicação de recursos nas ações e serviços de saúde, cabe 
salientar que, segundo o § 1º do art. 77 do ADCT, os percentuais 

aplicados serão elevados gradualmente, à razão de um quinto por 
ano, sendo que, a partir de 2000 a aplicação será de pelo menos 7%, 

                                                 
7 MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado. TCEMG. Segunda Câmara. Prestação de Contas 

Municipal n. 710.460, Relator: Cons. Sebastião Helvecio. Acórdão de: 16 fev.2012, notas taquigráficas.  
8 MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado. TCEMG. Segunda Câmara. Prestação de Contas 

Municipais n. 710460. Relator: Cons. Sebastião Helvecio. Acórdão de: 16 fev. 2012.  
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e até o exercício de 2004, os recursos mínimos aplicados serão 

equivalentes a 15% da base de cálculo.  

É importante ressaltar que, apesar de a meta de 15% ter sido 
estabelecida para ser cumprida até 2004, uma vez atingido o limite 

constitucional antes deste exercício, o município deveria, nos 
exercícios subsequentes, aplicar o percentual mínimo de 15% ou 
percentual superior, nos termos art.77, III, do ADCT. 

Desta forma, não encontra respaldo a justificativa do defendente, uma 
vez que, de acordo com o Demonstrativo da Aplicação nas Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (fls. 27/28) o município aplicou 18,55% da 

Receita Corrente Líquida no exercício de 2002, o que demonstra a 
capacidade deste ente político em atender ao mandamento 
constitucional de aplicação mínima de recursos na saúde. 

Assim, haja vista que o município aplicou 11,69% dos recursos nas 
ações e serviços públicos de saúde, não obedecendo ao mínimo 
exigido no art. 77, III, do ADCT, considero irregular essa aplicação, 

descumprido o comando constitucional acerca da matéria. 
9
 

Considerando o índice de 24,83% da receita base de cálculo de 
R$4.956.413,85, aplicado no ensino, e a imaterialidade do percentual 

de 0,17% não aplicado, o que correspondeu a um valor anual de 
R$8.899,69, que representaria o valor diário de R$24,38; 

Com fulcro nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, no 

caso concreto, adoto o entendimento pela EMISSÃO DE PARECER 
PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS, com fulcro no art. 45, I, 
da LC 102/08, tendo em vista a regularidade na abertura dos créditos 

orçamentários, suplementares e especiais, e na execução 
orçamentária (arts. 42, 43 e 59, da Lei 4.320/64), bem como no 
atendimento aos limites constitucionais e legais referentes à saúde, 

aos gastos com pessoal e ao repasse de recursos financeiros à 
Câmara Municipal, com as recomendações constantes na 
fundamentação desta proposta, quanto à adoção das melhores 

práticas na gestão orçamentária e ao pleno atendimento dos 
dispositivos constitucionais relativos ao ensino, de modo a prevenir 
reincidências. 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA: 

Não acolho a proposta de voto do Dr. Licurgo, tendo em vista que, no 
meu entendimento, já externado nesta Câmara em outras 

oportunidades, não se deve aceitar que os municípios apliquem 
menos do que o mínimo exigido constitucionalmente, pois o 
constituinte fixou parâmetros de referência para que o gestor pudesse 

dar efetividade às ações de uma área tão sensível como a Educação.  

Ademais, mínimo é mínimo. 

Assim, constatada a inobservância ao disposto no art. 212 da 

Constituição da República de 1988, com fulcro no art. 240, inciso III do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, voto pela emissão de 
parecer prévio pela rejeição das contas da Prefeitura Municipal de 

Nova União relativas ao exercício de 2007. 

                                                 
9 MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado. TCEMG. Primeira Câmara. Prestação de 

Contas Municipais n. 686125. Relator: Cons. Cláudio Terrão. Acórdão de: 25 out. 2011. 
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO GILBERTO DINIZ: 

Sra. Presidente, também vou pedir vênia ao Relator para, coerente 
com votos que tenho proferido nos processos de minha relatoria, 
acompanhar a divergência aberta pelo Conselheiro José Alves Viana e 

o seu voto. 

CONSELHEIRA PRESIDENTE ADRIENE ANDRADE: 

Da mesma forma, peço vênia e acompanho o voto do Conselheiro 

José Alves Viana.  

REJEITADA A PROPOSTA DE VOTO DO AUDITOR RELATOR. 
APROVADO, POR UNANIMIDADE, O VOTO DO CONSELHEIRO 

JOSÉ ALVES VIANA PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS. 
10

 

 [...] 

Dessa forma, considerando que o trabalho da equipe de inspeção foi 

realizado com base nos balancetes mensais e nos comprovantes de 
despesa, e o defendente não apresentou novos documentos que 
pudessem comprovar a aplicação informada no SIACE/PCA, concluo 

que o Município aplicou 23,46% e 9,77% da receita base de cálculo na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e nas Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, respectivamente, inferiores aos percentuais 

mínimos de 25% e 15% estabelecidos nos artigos 212 e 77, inciso 
III do ADCT, ambos da Constituição da República. 

[...] 

Constatada a inobservância ao disposto nos artigos 212 e 77, inciso III 
do ADCT, ambos da Constituição da República, nos termos da 
fundamentação, com fulcro no art. 45, inciso III, da Lei Complementar 

n. 102/2008 c/c art. 240, inciso III do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas, voto pela emissão de parecer prévio pela rejeição das 
contas relativas ao exercício de 2004, prestadas pelo Sr. Orivaldo 

Alves Oliveira, gestor e ordenador de despesas da Prefeitura Municipal 

de Ibiracatu.
11

 

Por fim, é imperioso ainda destacar a doutrina de BORGES quanto à aplicação do 

princípio da insignificância para afastar o cumprimento do limite mínimo de gasto 

com a educação, como segue: 

A violação ao comando constitucional referido é de tamanha gravidade 
que o constituinte o inseriu no rol dos princípios sensíveis, permitindo 

à União ou aos Estados a adoção da medida drástica da intervenção.  

Utilizar um postulado de política criminal, como o princípio da 
insignificância, para afastar uma conduta ilícita da envergadura do 

comando do art. 212 da CR/88, ao argumento de irrelevância da 
conduta apurada, de que, do ponto de vista material, não provocou 
lesividade à Administração Municipal, sendo ínfima a sua repercussão 

                                                 
10 MINAS GERAIS. Tribunal do Estado. Primeira Câmara. Prestação de Contas Municipal n. 749.282. 

Relator: Auditor Licurgo Mourão. Acórdão de: 25/09/2012. 
11
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no mundo jurídico, é ignorar que o referido postulado possui critérios 

próprios e objetivos para sua aplicação. 

Ainda que se admita, sempre de maneira criteriosa, a aplicação desse 
postulado de política criminal a outros ramos do Direito e a outras 

funções dos órgãos de Estado, é notório que sua aplicação não se 
pode dar para reduzir o que já é reduzido. 

Quanto ao percentual aplicado em manutenção e desenvolvimento do ensino 

observou-se que o TCEES apurou 24,69% da receita base de cálculo.  

O principal ponto divergente em relação às alegações da defesa es tá na glosa 

efetuada pela área técnica deste TCEES de R$ 199.459,68 referente a 

cancelamento de restos a pagar processados, ocorridos no exercício.  

A defesa alegou que a glosa efetuada pelo TCEES não pode ser levada em 

consideração, visto tratar-se de anulação de resto a pagar de 2015, reempenhado, 

líquidado e pago no exercício de 2016, conforme DECRETO nº 1569, de 29/08/201.  

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN são passíveis de glosa 

os valores dos restos a pagar cancelados vinculados ao ensino que já compuseram 

o percentual de aplicação no exercício de inscrição dos mesmos, observada a fonte 

de recursos, nos termos do art. 8º da LRF.  

Verificou-se da relação de cancelamentos que se trata de restos a pagar 

processados inscritos em 2015 (RAPCAN), fonte de recurso 3102 (Fundeb 40%), e 

que em 2015 havia saldo nesta fonte de recursos ao final do exercício na ordem de 

R$ 147.007,74: 
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Significa que dos R$ 199.459,68, R$ 147.007,74 foram aproveitados para fins de 

apuração do limite em 2015, não podendo simplesmente serem cancelados e 

reaproveitados em 2016, através de novo empenho e liquidação. 

Além disso, verificou-se que a despesa já havia sido liquidada em 2015, ou seja, o 

serviço já havia sido prestado naquele exercício, sendo o seu cancelamento e novo 

empenho em 2016 infringência às Normas de Contabilidade. 

Por todo o exposto, opina-se por manter o presente indicativo de irregularidade. 

 

Voto 
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De acordo com os registros da área técnica, o município aplicou o percentual de 

24,69% (R$ 9.622.881,67) em gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

quando o mínimo exigido pela Constituição Federal é de 25% (R$ 9.744.630,60) da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência (R$ 

38.978.522,41). Desta forma, deixou de ser aplicado no exercício de 2016 o valor de 

R$ 121.748,93, correspondente ao percentual de 0,31%. 
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Tabela 2): Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino               Em R$ 1,00 
Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 2.584.630,71 

Receitas provenientes de transferências 36.393.891,70 

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do 
ensino 

38.978.522,41 

  

Valor mínimo a ser aplicado 9.744.630,60 

% a ser aplicado 25,00% 

  

Subfunções computáveis - MDE 16.310.538,47 

Total das deduções consideradas para fins de limites constitucionais  (6.687.656,80) 

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 9.622.881,67 

% de aplicação 24,69% 

  

Valor que deixou de ser aplicado 121.748,93 

% que deixou de ser aplicado 0,31% 

9744 

Verifico que nas justificativas apresentadas pela defesa não houve contestação em 

relação ao valor base para cálculo do percentual aplicado e nem nas demais 

despesas realizadas. Pautou-se apenas em relação à dedução realizada pelo corpo 
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técnico desta Corte, referente a cancelamento, no exercício, de restos a pagar 

inscritos com disponibilidade financeira de recursos de impostos vinculados ao 

ensino, no valor de R$ 199.459,68. Alegou que não procede a dedução, visto tratar-

se de anulação de restos a pagar de 2015, reempenhado, liquidado e pago no 

exercício de 2016, conforme Decreto nº 1569, de 29/08/2016. Esclarece ainda, que, 

desconsiderada essa exclusão, restaria aplicação a menor, no valor de R$ 176,35, 

que se encaixa no princípio da insignificância. 

Entretanto, em análise aos argumentos da defesa, a área técnica esclarece que no 

exercício de 2015 havia saldo na fonte de recursos 3102 (Fundeb 40%), na ordem de 

R$ 147.007,74. Assim, dos R$ 199.459,68, R$ 147.007,74 foram aproveitados para 

fins de apuração do limite em 2015, não podendo ser cancelados e reaproveitados 

em 2016, através de novo empenho e liquidação. A ITC 03187/2018-3 indica que a 

despesa já havia sido liquidada em 2015, ou seja, o serviço já havia sido prestado 

naquele exercício, sendo o seu cancelamento e novo empenho em 2016 infringência 

às Normas de Contabilidade. 

Além da análise realizada pela área técnica, constato que também na prestação de 

contas do exercício de 2017 (Processo TC-03750/2018-2) o RT 00583/2018-1 

apontou aplicação deficitária de gastos com manutenção e desenvolvimento do 

ensino (aplicação de 24,83%). 

Considerando a aplicação deficitária, a título de ilustração, foi realizada pesquisa 

junto aos dados do IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, com o 

fim de verificar a atuação do município, onde foi verificado que no período de 2015 a 

2017 não foi alcançada a meta estabelecida para o ente. 
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Fonte:https://www.qedu.org.br/cidade/2716-rio-

bananal/ideb?dependence=3&grade=1&edition=2017 (Pesquisa realizada em 31/10/2019). 

 

Pelo exposto, considerando que o percentual estabelecido pela Carta Magna 

constitui o mínimo a ser aplicado anualmente, acompanho o posicionamento técnico 

e ministerial pela manutenção da irregularidade, nos termos da Instrução Técnica 

Conclusiva 03187/2018-3. 

 

“Ausência de tomada de medidas legais e administrativas necessárias ao 

funcionamento do sistema de controle interno” (Item 10.1 do RT 00053/2018-6 e item 

2.12 da ITC 03187/2018-3). 
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O relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do 

sistema de controle interno (RELSCI) e o Relatório de Controle Interno (RELUCI) 

apontaram a ausência de medidas, durante a gestão do responsável, para 

implementação do controle interno municipal. 

A defesa argumentou que, embora o sistema de controle interno não tenha sido 

implantado em sua totalidade, conforme mencionado no Relatório de Controle Interno 

(RELUCI), já no primeiro mês de gestão (janeiro de 2013), foram tomadas as 

primeiras providências para implantação do Controle Interno, nomeando servidor, na 

forma da Lei Complementar Municipal nº 10, de 17/02/2012, que dispõe sobre o 

Sistema de Controle Interno do Município de Rio Bananal. Ressaltou que ao longo 

dos quatro anos de gestão (2013 a 2016), empenhou todos os esforços necessários 

à implantação do Controle Interno, a fim de que os recursos do Município fossem 

dispendidos em estrita obediência às normas legais que regem a Administração 

Pública. 

Contudo, apesar das justificativas apresentadas, o corpo técnico sugeriu a 

manutenção da irregularidade, considerando que não foi apresentado nenhum 

documento que comprove quais medidas suficientes e necessárias o gestor 

responsável tomou durante seus quatro anos de mandato, a fim de garantir o pleno 

funcionamento daquele órgão de controle. 

 

Voto 

Pois bem, verifico que a Chefe da UCCI, quando do encaminhamento da prestação 

de contas anual apontou a ausência de medidas por parte do gestor responsável à 

época, que fossem capazes de viabilizar o pleno funcionamento do sistema de 

controle interno, conforme o seguinte relato: 
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Desse modo, muito embora o gestor tenha argumentado que empenhou esforços 

necessários à implantação do Controle Interno, o mesmo não encaminhou 

documentação que corrobore suas alegações, bem como não demonstrou as ações 

que foram efetivamente tomadas. Apesar da existência de lei municipal tratando 

sobre o provimento efetivo de cargo de Auditor Público Interno, no processo TC-

05174/2017-7, a Instrução Técnica Conclusiva 02926/2018-7 registrou que durante o 

período de janeiro de 2013 a dezembro de 2016 apenas um Auditor de Controle 

Interno compôs o quadro de pessoal do controle interno e que o referido servidor, na 

verdade, era efetivo do Instituto de Previdência Municipal, concluindo que durante o 

mandato do Sr. Edmilson Santos Eliziário, o quadro de pessoal do Controle Interno 

não foi preenchido da forma prevista pela Lei Complementar Municipal 10/2012. 

De acordo com o artigo 8º, a Lei estabeleceu 05 (cinco) vagas para o cargo de 

Auditor Público Interno, com provimento através de concurso público, e uma vaga de 

Chefe da Unidade Central de Controle Interno a ser ocupada após a realização do 

respectivo concurso público, por servidor ocupante do cargo efetivo de Auditor 

Público Interno, o qual responderá como titular da correspondente Unidade Central 

de Controle Interno. 
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A Lei Complementar Municipal, de 17 de fevereiro de 2012, estabeleceu a seguinte 

organização e provimento de cargos do Sistema de Controle Interno: 
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Assim, da mesma forma que me posicionei no Processo TC-05174/2017-7 

(Prestação de Contas Anual de Ordenador – Prefeitura Municipal de Rio Bananal – 

exercício de 2016), estou acolhendo a proposição da área técnica e Ministerial, pela 

manutenção da irregularidade diante da ausência de medidas suficientes e 

necessárias para o adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno, 

considerando ainda que naqueles autos o Parecer conclusivo do controle interno foi 
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pela inadequação da prática de atos de gestão no exercício de 2016 (Evento 

eletrônico 028 – RELUCI – Original – 02_RELUCI_117.pdf). 

 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do posicionamento técnico e ministerial, 

VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à 

apreciação. 

 

 

Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha 

     Conselheiro Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1 Afastar os seguintes indicativos de irregularidades: 

- Abertura de Créditos Adicionais em montante superior ao autorizado em lei 

(item 4.1.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.2 da ITC 03187/2018-3); 

- Inobservância dos requisitos da LRF e da LDO quanto à limitação de 

empenhos (Item 4.2.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.3 da ITC 03187/2018-3); 

- Não conformidade entre o somatório dos termos de disponibilidades da 

Prefeitura, Câmara, Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Fundo de Saúde, 

IPAS e o montante evidenciado no Termo de Disponibilidade Consolidado (Item 

5.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.5 da ITC 03187/2018-3); 
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- Desconformidade do Balanço Patrimonial em relação ao registro do resultado 

financeiro por fontes de recursos” (Item 6.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.6 da 

ITC 03187/2018-3); 

1.2 Manter as seguintes irregularidades, SEM O CONDÃO DE MACULAR AS 

CONTAS, pois passíveis de ressalva: 

- Ausência de controle das fontes de recursos evidenciadas no Demonstrativo 

do Superávit / Déficit financeiro encaminhadas no anexo ao Balanço 

Patrimonial Consolidado” (Item 6.2 do RT 00053/2018-6 e item 2.7 da ITC 

03187/2018-3); 

- Ausência de medidas legais para a implementação do Plano de Amortização 

do déficit técnico atuarial do RPPS” (Item 6.4 do RT 00053/2018-6 e item 2.9 

da ITC 03187/2018-3); 

1.3 Emitir PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Rio Bananal 

recomendando a REJEIÇÃO da Prestação de Contas do Senhor Edimilson Santos 

Eliziário, Prefeito no exercício de 2016, conforme dispõem o inciso III, do art. 132 da 

Resolução TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 621/2012, 

em razão da manutenção das seguintes irregularidades: 

- Ocorrência de déficit orçamentário provocando desequilíbrio nas contas 

públicas (Item 4.3.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.4 da ITC 03187/2018-3); 

- Apuração de déficit financeiro em diversas fontes de recursos evidenciando 

desequilíbrio das contas públicas (Item 6.3 do RT 00053/2018-6 e item 2.8 da 

ITC 03187/2018-3); 

- Despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres de mandato sem 

suficiente disponibilidade de caixa para pagamento” (Item 7.4.2 do RT 

00053/2018-6 e item 2.10 da ITC 03187/2018-3); 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 610B2-FBDCB-384B1



PARECER PRÉVIO TC-108/2019 

lc/al 

 
 

- Aplicação de recursos na manutenção e no desenvolvimento do ensino abaixo 

do limite mínimo constitucional” (Item 8.1 do RT 00053/2018-6 e item 2.11 da 

ITC 03187/2018-3); e 

- Ausência de tomada de medidas legais e administrativas necessárias ao 

funcionamento do sistema de controle interno (Item 10.1 do RT 00053/2018-6 e 

item 2.12 da ITC 03187/2018-3). 

1.4 Determinar ao Poder Executivo na pessoa de seu representante legal: 

- adote controles efetivos para o cumprimento dos limites constitucionais de 

transferências de duodécimos (item 9 do RT 00053/2018-6); 

- observe o correto preenchimento do Demonstrativo de Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar, nas próximas prestações de contas anuais (item 

6.2 do RT 00053/2018-6 e item 2.7 da ITC 03187/2018-3); 

- adote as medidas legais necessárias ao equacionamento do déficit atuarial do 

regime próprio previdenciário, observando o princípio da reserva legal, no caso 

de alteração do valor da contribuição (item 6.4 do RT 00053/2018-6 e item 2.9 

da ITC 03187/2018-3) 

1.5 ENCAMINHAR os autos ao Ministério Público de Contas, para 

acompanhamento da multa aplicada, em face do envio intempestivo da Prestação de 

Contas Anual; 

1.6 Juntar cópia da deliberação destes autos no Processo TC-04126/2017-6, em 

apenso. 

1.7 Dar ciência aos interessados, arquivando-se os autos, após o trânsito em 

julgado. 

2. Unânime.   

3. Data da Sessão: 06/11/2019 – 39ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara. 
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4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente) e Luiz Carlos 

Ciciliotti da Cunha (relator). 

4.2 Conselheira substituta: Márcia Jaccoud Freitas (convocada). 

5. Fica o responsável obrigado a comprovar perante o Tribunal o recolhimento do 

débito e/ou da multa aplicada, no prazo de trinta dias, contados a partir da publicação 

deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Quando cabível recurso, os prazos para interposição encontram-se previstos no 

Título VIII do mesmo diploma normativo. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Relator 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Convocada 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Secretária-adjunta das sessões 
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